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1104
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine liberação de recursos financeiros para a aquisição e instalação de câmeras de monitoramento e vigilância em áreas com incidência de ocorrências policiais, no município de Assis.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira a manifestação do Nobre Vereador Alcides Coelho, da Câmara Municipal de Assis, com o objetivo de se liberar recursos financeiros para a aquisição e instalação de câmeras de monitoramento e vigilância em áreas com incidência de ocorrências policiais, no município de Assis.

A Lei Estadual nº 15.518, de 17 de julho de 2014, recentemente aprovada, dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento e vigilância em áreas com incidência de ocorrências policiais no Estado de São Paulo, com objetivo de propiciar maior segurança aos cidadãos, facilitando a resolução de ocorrências policias, assim como diminuir suas incidências nos locais onde são mais corriqueiras.

Dessa forma, com amparo na legislação vigente, torna-se necessária a elaboração de estudos para a instalação de câmeras de monitoramento e vigilância nas áreas com índice de ocorrências policiais em Assis, motivo desta propositura.

É sabido que existem locais que, em decorrência de características específicas, como facilidade de locomoção, volume de pessoas, baixa iluminação, etc. são alvos de frequentes ocorrências policias.

Nesse sentido, as câmeras de monitoramento e vigilância apresentam-se como importante ferramenta na prevenção e resolução de tais ocorrências. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança pública do município de Assis.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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